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PREFEITURA RUBI.CIPA DE ECH»ORÃ
ESTADO DESAOPAULO

DECRETO NO 015/2007

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 99.000,00

(noventa e nove mil reais).

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito

Municipal de Echaporã, Comarca de

Assis, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições que Ihe são conferidas

porlell

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na contadoria da

Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar no valor de R$

99.000,00 (noventa e nove mil reais), destinado à suplementação das

seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - A presente suplementação será coberta com a

anulação das seguintes dotações orçamentárias.

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP Cep: 19.830-000
Fones: j18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001.00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br

cód. Dotação Descrição Valor

19
0412300031.007-

449051 Obras e Instalacões 4.650.00

27
0412300032.004-

339032 Material de Distribuição Gratuita 7.750.00

145
1236500062.014-

339046 Auxilio Alimentação 2.500.00

189
1236400072.019-

339032 Material de Distribuicão Gratuita 250.00

233
2781200072,023-

339032 Material de Distrlbuicão Gratuita 1.800.00

252
1545200082.025-

339032 Material de Distribuição Gratuita 12.800.00

273
2678200081.006-

449051 Obras e Instalacões 60.000.00

281
2678200082.027-

339032 Material de Distríbuicão Gratuita 7.750.00

294
2060500092.028-

339032 Material de Distrlbuicão Gratuita 1.500.00

      99.000.00
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Art. 3' - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas todas as disposiçoes em contrário

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

17 de maio de 2007

Q
OSVALDOBEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na

mesma data supra

Diretor Administrativo


